
 

 

PORTARIA Nº 58/2024 

 
Nomeia os membros do Conselho Municipal de 
Ciência, Tecnologia e Inovação e do Comitê Gestor 
do Fundo Municipal de Ciência, Tecnologia e 
Inovação do Município de Pato Branco e dá outras 
providências. 

 
O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pelo art. 47, VII e XXIII, na forma do art. 62, II, “c”, ambos da Lei Orgânica 
Municipal, com fundamento nas Leis Municipais nº 4.203, de 23 de dezembro de 2013, e nº 
5.942, de 7 de julho de 2022, e considerando o contido no Processo Administrativo nº 
21.108/2023, da Secretaria Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação; 
 

RESOLVE: 
 

 Art. 1º Nomear os membros do Conselho Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação 
(CMCTI), para mandato de 2 (dois) anos, de 2024 a 2026, conforme a seguir especificado:  
 I - representante do Prefeito Executivo, indicado pelo Prefeito Municipal: 

a) titular: José Francisco Grezzana; 
b) suplente: Katia Heloisa Bertol; 

 
 II - Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas (SEBRAE): 

a) titular: César Giovani Colini; 
b) suplente: Elizandro Ferreira; 

 
 III - Universidade Tecnológica Federal do Paraná - Campus Pato Branco (UTFPR-PB): 

a) titular: Gilson Ditzel Santos; 
b) suplente: Dalmarino Setti; 

 
 IV - Centro Universitário de Pato Branco (UNIDEP): 

a) titular: Marielle Sandalovski Santos; 
b) suplente: Justino Fontenelle Craveiro Neto; 

 
 V - Centro Universitário Mater Dei (UNIMATER): 

a) titular: Anderson Luiz Fernandes; 
b) suplente: Vitor Ivan Pretto Guerra; 

 
 VI - Associação Comercial e Empresarial de Pato Branco (ACEPB):  

a) titular: Carlos Fumagalli Manfroi; 
b) suplente: Roberto Elias da Silva; 

 
 VII - Federação das Indústrias do Estado do Paraná (FIEP): 

a) titular: Rosana Demétrio Costa; 
b) suplente: Édipo Vinícius Laso; 

 
 VIII - Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná IAPAR-EMATER - (IDR-Paraná): 

a) titular: Norma Kiyota; 
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b) suplente: Joice Mari Assmann; 
 

 IX - Núcleo de Tecnologia da Informação (NTI):  
a) titular: Alessandro Graczyk Moraes; 
b) suplente: Thiago Santin; 

 
 X - Secretaria Municipal de Educação e Cultura:  

a) titular: Katia Cilene Variani; 
b) suplente: Jusara Aparecida de Oliveira Santos Ritzmann; 

 
 XI - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico: 
 a) titular: Gerson Miotto; 

b) suplente: Juliane Cichelero; 
 

 XII - Núcleo Regional de Educação de Pato Branco (NRE-PB):  
a) titular: Marcelo Oltramari;  
b) suplente: Ingride Ignez da Silveira Maschio. 

 
Art. 2º Nomear os membros do Comitê Gestor do Fundo Municipal de Ciência, 

Tecnologia e Inovação (FMCTI), para mandato de 2 (dois) anos, de 2024 a 2026, conforme a 
seguir: 

I - representante da Secretaria Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação: José 
Francisco Grezzana; 

II - representante da Secretaria Municipal de Administração e Finanças: André Fernando 
Hass; 

III - membros do CMCTI: 
a) César Giovani Colini; 
b) Dalmarino Setti; 
c) Alessandro Graczyk Moraes. 

 
Art. 3º Designar os servidores Felipe Catani e Luiz Eduardo Caldas Kramer, das 

Secretarias Municipais de Ciência, Tecnologia e Inovação e de Educação e Cultura, para 
exercerem o secretariado do CMCTI e do Comitê Gestor, como titular e suplente, 
respectivamente. 
       

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, em 30 de janeiro 
de 2024. 
 
 
 

(assinado digitalmente) 
ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 
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